
BAURU, 10 a 16 de janeiro de 2026  35

PETS

Gastos médios mensais com 
cão de porte médio podem 
variar entre R$ 300 e R$ 800
Segundo o Instituto Pet 

Brasil, os gastos médios 
mensais com um cão de 
porte médio podem variar 
entre R$ 300 e R$ 800, de-
pendendo da rotina e do 
plano de saúde animal.

Em casos de rompi-
mento conjugal, a divisão 
dessas despesas pode ge-
rar conflitos semelhantes 
aos que envolvem filhos 
menores.

“A pensão pet surge 
como alternativa quando 
um dos tutores permane-
ce com o animal e o outro 
deseja manter laço afetivo, 

mas sem assumir integral-
mente o custo. Assim como 
ocorre com filhos, o valor 
pode ser fixado por acordo 
ou decisão judicial, levando 
em conta despesas reais do 
animal”, explica Michele.

Ela destaca que, apesar 
de não existir previsão ex-
pressa no Código Civil, deci-
sões de primeira instância já 
determinaram pagamento 
mensal para custeio de ra-
ção, medicamentos e con-
sultas veterinárias.

Situações envolven-
do animais idosos ou com 
doenças crônicas são ainda 

mais sensíveis. O Censo IPB 
2024 indica que tutores bra-
sileiros gastaram mais de R$ 
62 bilhões em produtos e 
serviços pet no último ano, 
número que reflete um mer-
cado robusto e a crescente 
demanda por assistência 
médica veterinária.

Em cenários de separa-
ção, esses custos podem ul-
trapassar mil reais mensais. 
“Nesses casos, o juiz pode 
considerar a capacidade 
financeira das partes e o 
melhor interesse do animal 
para definir responsabilida-
des”, afirma Michele.

Outra tendência observada é a elaboração de acor-
dos de convivência pet, que funcionam de forma 
semelhante ao regime de guarda. Eles definem fins 
de semana alternados, feriados, horários de visita e 
até viagem autorizada com antecedência.

Guarda 

Plano de saúde, creche e cuidador
Em alguns casos, o deba-

te inclui também planos de 
saúde animal, hospedagem, 
creche e cuidador, serviços 
que cresceram mais de 18% 
em demanda entre 2023 e 
2024 de acordo com o Ins-
tituto Pet Brasil.

A ausência de legislação 
específica coloca o Brasil 
em estágio inicial em com-
paração com países como 
Espanha, Portugal e Esta-
dos Unidos, onde animais 
já são reconhecidos legal-
mente como seres sencien-
tes. Para Michele, a conso-
lidação de entendimentos 
no Judiciário brasileiro é 
questão de tempo.

“A sociedade mudou. 
Onde há vínculo afetivo, o 

Direito precisa acompanhar. 
A guarda e a pensão pet são 
reflexo dessa nova configu-
ração familiar”, avalia.

Ela orienta que casais 
com animais estabeleçam 
acordos claros desde o iní-
cio da separação, a fim de 
evitar litígios prolongados.

A formalização de do-
cumentos que comprovem 
aquisição, identificação 
por microchip, custeio 
veterinário e histórico de 
convivência contribui para 
a demonstração de vínculo 
e responsabilidade.

Situações em que o 
rompimento afetivo in-
terfere na relação com o 
animal tendem a gerar dis-
putas desnecessárias, uma 

vez que o animal não deve 
ser utilizado como instru-
mento de conflito entre as 
partes.

Com o aumento dos di-
vórcios e a progressiva in-
serção dos animais no nú-
cleo familiar, temas como 
convivência, divisão de 
despesas e responsabilida-
des relacionadas aos cuida-
dos passam a integrar, de 
forma crescente, a pauta 
do Judiciário.

Na prática, os tribunais 
são chamados a enfrentar 
questões que até recente-
mente não integravam o 
debate jurídico, exigindo 
soluções compatíveis com 
a realidade contemporâ-
nea das famílias.

Fatores considerados 
pelo Judiciário

Bem-estar do animal: 
Condições de vida, rotina, 
espaço físico, afeto.

Capacidade dos tutores: 
Disponibilidade de tempo, 
recursos financeiros.

Vínculo afetivo: Provas do 
forte laço com o pet (fotos, 
vídeos).

Bens Semoventes: O Có-
digo Civil ainda trata animais 

como bens, mas a jurisprudên-
cia evolui para reconhecer sua 
natureza especial e senciência 
(capacidade de sentir).

Projetos de Lei: Há pro-
postas em tramitação no 
Congresso para regulamen-
tar a guarda de pets, apli-
cando regras mais específi-
cas e garantindo direitos aos 
animais.


